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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

f PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" | FOLHA n°
192Í2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n''189/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 92/2019

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM EXAME
ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL PARA PACIENTE ENCAMINHADO
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR A
PEDIDO DA r PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 13 de novembro de 2019.
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Si!Cibele Gbsrnaoxbnfbran da Silva
President^da Comissão de Licitação



Ofício n" 633/19-1" PJ

do-Estoáò' clò Earan

: • Bândeirantês.21 dequtubro'cle,2019..

Prezada Senhora:

•  ' . Pelo presente, visando instreir os : Autos de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n® MPPR-, remétemos. em anexo TERMO DE ,
DECLARAÇÕES e docúm^tos. referente paciente EpELUClÀ APARECIDA DE-;
ARAÚJO, que necésslta'realizar examé ECOCARDIOGRAMA FETAL com urgência, pois

para atendimento do caso.

.  ' ; , Aguardarmos informações a réspélto, com prazo de 48
horas, ern razão da urgência do caso. / .

Solicito ainda informações • acerca de óual ente

federativo detém atribuições dé-forriecimento dó éxáme indicado ÜVÍunlcfoio e/ou :
Estado?), acaso não seiá encaminhada pelo Município. Mesmo pedido èstá sendo :
endereçado ao Estado (Reoíonal de Saúde). . . 1

y. ■' -Ao ensejo renovo vòtósppreçbéconsideração;'^'/'.'' ^, V" ■

, ..Promotoraóo Justiçá

' '.lima. .Sr^ Daianè-K.-F^'Torrié Jí;- Víf" ^
i; .• •; DD. Secretária de '-'V: '

'  Bandèirantes-PR •
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%h1tDEIRAWr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
Departamento de Compras _CPL_^

Bandeirantes, 11 de Novembro de 2019

limo. Sr.

^ ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ECOCARDE ECOCARDIOGRAMA FETAL PARA
A PACIENTE EDELÚCIA APARECIDA DE ARAÚJO, CONFORME DETERMINAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, conforme referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELlA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVÍSÃÇ DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^ftHDEIRAVrcs
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO"'*"-*^ —
Departamento de Compras

Bandeirantes, 11 Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE ECOCARDE ECOCARDIOGRAMA FETAL PARA A PACIENTE
EDELljCIA APARECIDA DE ARAÚJO, CONFORME DETERMINAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, conforme referência anexo.

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

[lOlíÚJNICIPAL
ÍANARDO
^ADMINISTRAÇÃO

Exmo.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇAO^^j:^!,
Depai*tamento de Compras V

Bandeirantes, 11 de Novembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ECOCARDE
ECOCARDIOGRAMA FETAL PARA A PACIENTE EDELÚCIA APARECIDA DE

ARAÚJO, CONFORME DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, conforme
referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orgamentáríos

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

UNO MÂRTÍNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Posta! 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^ES-^
fl'i Q ̂

Estado do Paraná . v"

Ofício /2019 Bandeirantes, 07 de Novembro de 2019.

Venho pelo presente, solicitàr de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a Contratação de Empresa para Realização de Ecocardiograma Fetal para a paciente

Edelúcia Aparecida de Araújo, conforme determinação do Ministério Público que segue em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

■'nsideraçâo.

Atenciosamente.

Secretária

VnWconiL

Exmo. Sr.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná



^AHDaitAWÉS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAr^TEg^
Estado do Paraná V

JUSTIFICATIVA

Venho por melo deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a realização de exame para paciente Edelúcia Aparecida de Araújo, pois o mesmo
foi solicitado pelo Ministério Público conforme oficio n°633/2019 que segue em anexo, onde a
solicitante declara não possuir condições financeiras de realizar o exame, sendo que este não é
fornecido pelo Sistema Único de Saúde.

Bandeirantes, 07 de Novembro de 2019.

Tomé

Daíané Tomé
Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

Bandeirantes, 07 de Novembro 2019.

DESCRITIVO

ITEM
descrição

ECOCARDIOGRAFIA FETAL

quantidade

)faiíin/F.P^

Daia/e To^
Secretária Municipal de Saúde



»wooa*«Ej PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO "
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ECOCARDE
ECOCARDIOGRAMA FETAL PARA A PACIENTE EDELÚCIA APARECIDA DE

ARAÚJO, CONFORME DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, conforme
referência anexo.

ITEM

1

QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNT VLR TOTAL

~1 EXAME I ECODOPPLERCARDIGGRAMA FETAL | R$ 350,00 | R$ 350,00

R$ 350,00Total

Bandeirantes, 11 de Novembro de 2019

, ^ n R. Tome
da saúde

fS,-,. ■Jq.S2S/2ú-/'-

DAIANE FERNANDÃpEILA ROZA TOME
SECRETÁRIA DA SAÚDE

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



4MlO£litAlfT£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que foi recebido um orçamento de uma clínica ao qual
realiza o exame solicitado ( Ecocardiograma Fetal), entramos em contato com outras na região, porém não
realizam esse procedimento, pesquisamos nos portais httos://www.comDrasQovemamentais.qov.br.
httD://www.saude.Qov.br/Qestao-do-sus/ecQnomia-da- e httD://www.notaparana.pr.qov.br/ no entando não
conseguimos concluir a pesquisa, por falta de informação registrada e falha ao carregar o site, sendo
assim não conseguimos analisar a média de preços da região.

Bandeirantes, 07 de Novembro de 2019

Daiane T^é
Secretária Municipal de Saúde



cremina
'•mJ diagnóstico da mulher

\ ̂CPl ^

ORÇAMENTO EXAME ESPECIALIZADO ALTA COMPLEXIDADE

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO aTDS VR.MAX VR.TOTAL

01 Ecodopplercardíograma fetal 1 R$350.00 R$350.00

01 I Ecodopplercardíograma fetal 01 I R$350.00 RSSSO.OO

D C PRE110IA<3.N0StIC0S POR IM/^GEM - EtRB.1 > EPP
cXp(:o's:OTO;^2yju>oi-96

Rua Alvarenga Peixoto, 303 - jardim Lago Parque - Londrina - Pr - 86015-340
www.gemlna.med.br 43-30291404



(index.htmi)
Nota Paraná O que é Dúvidas Fre<nien!#í.^___^
{http://www.noia|(iferlaan2L]pr.gqiítfeiy))

Entrar CURI'

Í^iV~ ai: t-
I  ;

'TI"

Produtos

Nenhum produto encontrado.

Bateiró.y-

^ V

±=r—< Gámpo Magro

, • , PR-510

'

A  ■

'Tix

'K'

Colônia Cristina



8F>S • Banco de Preços em Saúde

BPS
Bsnro tlu Preços em Saúde

ircM FAORic/jijTis/ronMncCDOftn

H£RNANI>A»0 CARMO UASILVCIRA Ur-

nCijlSTRO Ut COMPRAS MQÜAlíltA;.!. «tlAlOrvAV*.

Retatórío Geral

PESQUISAR POR - — —

ai IT£M ÍD □ Ü LJ U FAIXA IJ BASEMODALIOADENSTITUlÇÃOFORNECEDOlfABfilCANTE PERJoDO ^I^ÇJ^moras
TIPO 0£ COMPRA

Código BR: Descrição CATMAT:

ecocd.cdiogràfis

Unidade de Fornecimento: GenóriCO:

Sim N3o

Dados Agrupadas

Município:

I Selecione

OBSERVAÇÕES
" Média Ponderada

Emprega a média simples e o desvlo-pad^o dos preços unitários para desconsiderar ós registros com preços unitários menores que a subtração do
primeira peto segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quoclenle do valor total das transações pela quantidade
total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3* Edição. Rodolfo Hoffmann • Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em
muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a consistência desta medida

^ representativa."

SuportD a astemas 13C - opçào
e-rrtall. suporte.&Í5terT»as@datasu5,QOv br
Fale coiiostxa >HtD.f<'dalasus.saucle.gov.brffale-ujiiust.u

bps.S3ude.gov.br/visao/index.jsf



Município de Bandeirantes
Solicitação 535/2019

Termo de Referência

__

Sollcltação-

Contratação de Serviço

Local—

CM90

110001

DMANE FBVíANDA DOA ROZA TOMÉ

Departamento Adrrinistralivo da Secretaria de Saúde

11 SECRETARIADESAUDE

Entraga

loc.v

NA aiNCA CONTRATADA hiA CIDADE DE LONDRNA-PR

13/11/2019

Pracetao Garado-

Númo

698/2019

Pagamento

fa/rm

MEDIANTE PRESTAÇÃO D

60 Dias

Descrição:

c:r):i7:íATAçAo de clínica esi'ecializaj3a ek exame ecoooppltrcasdíograha fetal para paciente encaminhado
PE1.A SECRETARIA DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAHTES-PR A PEDIDO DA 1* PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA

•^^HARCA DE BAllDEIRAKTES-PR
Juslsricsliva:

A PEDIDO 00 MINISTÉRIO PÚBLÍCO

Código Nome I

02167S eCOOOPPLERCAROitJGRAMa FETAL I

1t SECRETARIA DE SAÚDE
00? DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-9051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-SLATB
3 3^80.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

03110 00303SQúde - Receitas Vinculadas (E.C 29/00 - 15%)
Do Exercido

Unidade

UN

Quantidade Unitário

350.00

Valer

350.00

TOTAL GERAL

Subtotal por lonte de recurao e conta de deapeaa

ü.üui.iu. jUl.lnn.i.Mi' 1

CCd ÜZ-UII (lO.jiji (J.reiiLí £ íbU^ÍJU

naisNr rnuiANiA coa soza tome

Emtdkpr CIBELECUSMAD.tâwrsaD S523p
l»! 1/2319 10 lOM



«MOEJUJnEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMHRO: 189/2019 Baiideiranlcs. 13 de novembro de 2019

Ref.: Dispensada Licitação - 92/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR

Prezado Senhor

Vimos através da preseiue. solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM EXAME
ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR A PEDIDO DA 1"
PROMOrORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BANDElRANTES-PR. através do tipo de

procedimento em relerência. com prazo de execução dc 60 (dias), conlorme facultado pelo inciso II do arl.
24 da Lei 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com a Secretaria
solicitante. e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado, se isentando
da responsabilidade da veriílcaçâo de valor dc mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

DA SiCIBELE cimLlÃO 1-0>JT(51ÃN DA SILVA
Presidcntclda Comissão de I.icitações

Á Assessoria Jurídica do Município dc Bandeirantcs-PR
Rua Frei Rafael Proner\f 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R í-rd Rafael I'rüiii-r 1457 Cx. Postal 281 CI-:P 86360(100 TcI.: 43 35424525 - K-muil: Iwilacaoííibandeiranles.pr.gov.brCNPJ
76.235.753y000l48



«MDEiR4jirr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMIiRO: 189/2019 Bandeiranles. 13 de novembro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 92/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certiTicar-se da regular dotação
orçamentária c disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o

Departamento de Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM EXAME

ECODOPPLERCARDIOGIÍAMA FETAL PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE líANDEIRANTES-PR A PEDIDO DA 1"

PROMOTORIA DE .lUSTIÇA DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR, importa em R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais).

Colha-.se manifestação

Cibele I va
Presideníeda^missaÍKde Licitação

JoàüT^érm Cosnio
I ^eirijbro V

frcoslác|^rae.s

R Frei RaCacl Proner.U57 C\. Fosiai 281 CKP «>360000 Tel.: 43 3542-4525 - K-mail: lkitaeaú'«,íbandeininles.pr.gov,br CNPJ
76.235.753/noni-48



psefeuvra municipal de bandeirantes
estado DO PARANÁ

uno AMJmWS PrefettD Munldpal de
B^nrielraiites. Esado do Paraná, no uso de suas
atiibuiçSes legais.

fíSSOLVE

Ait. 1® - Ficam nomeados, a partir desta data,
nara comnor a Comissão de Udtaçao para o exercício de 2019, os
fiindonários GüSMAO FONTOLAN DA SILVA, pomdora da
Sa de Identidade RG n« 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n»
004459 549-78; LÜAHA RIBEIRO GOULART BARBOSA, po^ora da
Carteira de Identidade RG n« 9.647.474-1/SSP/PR, üKcrita n" »
nfi6185649-64- e lOAO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de

RG n« «11.49S-4/SSP/Pa inscrito no CPF sob n=
651.946,249-72, sob a presidência da
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA ALEXANDRO BERErCA e MARCOS
DE MORAES.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edlffdo da Prefeitura Munldpal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em (W de janeiro de 201^

Prefeito Munldpal



pimiJCACÃo

o presente ato foi publicado na ediçSo
n° 965 do dia 09/01^019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escríturário

Portaria n® 5.249/95



PREFEirURA MUNICIPAL DE BANDEIRMVTES

eSTADODOPAgASÂ

UNO MâRWBÍ Prefeito Munitípal de Bandeirante^
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RSSOLVE

Art l" - Pica nomeado, a partir deste data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÍ^OO DONBBTn DB SOOZÃ, portador da Carteira de
Identidade RG 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n» 673.245.259-20^ em
substituição ao servidor AlEXáfBNtO BBRBTTA nomeado pela ÍH)rteria n^
1.460/2019.

Art 2^ - Face a exoneração da servidora pública
WANASamROGOÜlÁFTBARBOSA, ̂ serúàxsí MARCOSDEMORAES, ̂otxzàox
da Carteira de Identidade RG n'' 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n°
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art. 1", da
Portaria n° 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3S - Fica a servidora ÍOUANA CARVALHO
PEWRA, portadora da Carteira de Identidade RG n» 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
Ucttação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais
diqxxdttvos da Portaria n® L460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-% as disposições em contrário.

Edifida da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Betado do Paraná, em 04 de julho de 2019.

Prefett idpal

^Wn-OÉBtaMail -CEPI&JaMn—Tri:(4]}3S«»4aS-ltaJHM3S eC3iPJ7Un.7Uiani-«l



o presente ato foi publicado na edição
n» 1015 do dia 10/07/2019

do Jonial FOLHA DO NORTE.

Ass, João Roberto Cosmo

Escriturário

POTterian» 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECEU CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM EAAivic,

ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR A PEDIDO DA 1"

PROMOTORIA DE JUS TIÇA DA COMARCA DE BANDElRANTES-PR.

Em atcndimiínto à solicitação do Sr. Prelbito Municipal, emitimos o presente parecer, sobro a
dísponibitíüadc orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

] - Salientamos que o Município tem que ter o cquilibrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa fomia esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificaçsio
do saldo orçamentário c a real di.sponibilidade financeira, ou seja. só será Tcito o empenho após adevida
verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório o a seguinte:

ESPECI.ALIZADA EXAME

SECRETARIA

SAtJDF.

DESPESA/ T DOTAÇÃO FUNCIONAL
fonte PRQÇRAMATICA

31 10/303 1 1001 Í0301 100360513390390000

DESCRIÇÃO

OI ITUOS SlíRVlÇOS I j.lR KIKOS- PliSSOA
JUItlDICA

3 - Assim, sucerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de l azenda. pois
seauindo essa niclodologia. o Município de Bandeirantes estará obse!A'ando as premissas da Lei dc
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer c favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes. 13 de novembro dc 2019.

Jaciani C^Hna^i^ii Dellamura
Contadora

CRC-PR-()61045/O-4

R Hrei Rníiicl Proner 1457 Ux. IHislallSl CHP 86360000 Tel.: 3542-4523 • liciiauiin»hiinJtfirames.pr.gov.br CNPJ
76.235.75.3/0001-48



%|lHDEJHAirr£í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Proiocolo n° 189/2019-PMB Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2019.

Ref.: Inéxigibilidade de Licitação-92/2019-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJIrlO: CONTR.4TAÇÃO OE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM EXAME
ECGDOPPLERCARDIOGRAMA FETAL PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR A PEDIDO DA 1"
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BANDEIItANTES-PR

VALOR ES TIMADO: R$ 35í).00 (trezentos e cinqüenta reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informa que:

(■fVhá recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da
Lei 8.666/93, para o exercício de 2019. no montante de RS 350.00 (trezentos c cinqüenta reais), conforme
dotações especificadas no parecer contábil de 13 de novembro de 2019.

(  ) Não há recursos fi nanceiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

(T") avista.
( )à prazo.

Origem de Recursos: _

(n) Próprios. ; |(  ) Vinculados à convênios. | I
Bandeirantes-PR. 13 de novembro de 2019. , /

Eusláquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

R t-'rci Rafad Proncr 145.7 Cx. l'osia] 28l CEP 86360000 TcL: 43 3542-4^25 - K-niail: lidlacao (i:humleirames.pr.e<)v.hrCNPJ
76.23.5,753/0001-48



D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELI - EPP
CNPJ 05.960.892/0001-96

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA

DENISE CAVENAGHI PRETE, brasileira, solteira, nascida
em 18/11/1966, Médica, residente e domiciliada nesta cidade
de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Doutor Elias César n°
125, Bairro Caiçaras, CEP 86015-640, portadora da Cédula
de identidade RG n® 3.889.806-0 SSP PR e do CPF n°
586.562.439-34 proprietária da Empresa D 0 PRETE
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELI - EPP , CNPJ
05.960.892/0001-96, com sede nesta cidade de Londrina,
Estado do Paraná, á Rua Aivarepga Peixoto, n" 303, Jardim
Lago Parque. Cidade de Londrina. Estado do Paraná, CEP
86015-340, com Contrato Social Arquivado na Junta
Comerciai do Estado do Paraná sob n° 41205120281 na data
de 28/10/2GD3, Primeira Alteração de Contrato Social sob n"
20074377035 na data de 08/10/2007, Segunda Alteração de
Contrato Social sob n" 201209264C7 na data de 08/03/2012.
Terceira Alteração de Contrato Social sob n® 20126093130
eni 04/09/2012, Quada Alteração de Contrato Sociai sob n®
2013236449 na data de 30/04/2013 e Quinta Alteração de
Contrato Social-sob n° 41600168054 na data de 08/12/2014,
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o
ariigo1.033 e 980-A da Lei n® 10.406/02, e em conformidade
com a Lei 12,441/2011, alterar o Contrato Sociai da
en^presa. conforme as cláusulas seguintes;

Cláusula Primeira; Fica alterada neste ato a atividade da Empresa para Exames
Uitrassonográficos.

Cláusula Segunda; Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes e que não
colidirem diretamente com as disposições do presente instrumento de alteração de
contrato social.

E, por assim estar justa e contratada, data e assina o presente instrumento em quatro vias
de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus lermos.

Consolidação - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002. os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as ciausulas e condições contidas no
contrato primitivo que, adequando às disposições da referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.



D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELl - EPP

CNPJ 05.960.892/0001-96

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA

DENI5E CAVENAGHI PRETE, brasileira, solteira, nascida em
18/11/1966, Médica, residente e domiciliada nesta cidade de
Londrina, Estado do Paraná, à Rua Doutor Elias César, n" 125,

apto 1104. Bairro Caiçaras, CEP 86015-640, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 3.889.806-0 SSP PR e do CPF n°

586.562.439-34 única sócias da Empresa D C PRETE
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELl - EPP, CNPJ
05.960.892/0001-96, com sede nesta cidade de Londrina, Estado
do Paraná, á Rua Alvarenga Peixoto, n® 303, Jardim Lago
Parque, Cidade de Londrina, Estado dò Paraná, CEP 86015-340,
com Contrato Social Arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob n" 41205120281 na data de 28/10/2003. Primeira

Alteração de Contrato Social sob n° 20074377035 na data de
08/10/2007, Segunda Alteração de Contrato Social sob n"
20120926407 na data de 08/03/2012, Terceira Alteração de
Contrato Social sob n° 20126093130 em 04/09/2012, Quarta
Alteração de Contrato Social sob n° 2013236449 na data de
30'04/2013 e Quinta Alteração de Contrato Social sob n" resolve
por este instrumento particular, constitui uma EIRELl - Empresa
individual de Responsabilidade Limitada, mediante as seguintes
cláusulas'

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de D C PRETE
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELl - EPP. com sede nesta cidade de Londrina,
estado do Paraná à Alvarenga Peixoto, n" 303, Jardim Lago Parque, CEP 36015-340.

Cláusula Segunda: A sociedade tem por objetivo social a atividade de: Exames
Ultrassonográficos.

Cláusula Terceira: O praxo de duração da presente eireli é por tempo indeterminado.
Iniciando suas atividades a partir da data de registro na Junta Comercial em 28/10/2003,

Cláusula Quarta; O capital social de RS 75,000,00 (Setenta e cinco mil reais) divididos em
75.000 (setenta e cinco mil reais) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizados. fica assim distribuído.

SOCIO

DENISE CAVENAGHI PRETE

TOTAL

QUOTAS VALOR

75.000 R$ 75.000,00
75.000 R$ 75.000.00

Cláusula Quinta; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dc titular, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.



D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEIVl - EIRELÍ - EPP
CNPJ 05.960.892/0001-96 .

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terá a titular preferência
para participar do aumento, na proporção das quotas que seja titular.

Cláusula Sexta: A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde solidariamente pela integralizaçâo do capital social,

Cláusula Sétima: O presente contraio social rege-se pelas normas da sociedade limitada
e supletivamente pelas normas da sociedade anônima.

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá a sócia DENISE CAVENAGHI
PRETE, a quem compele o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estrantias ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) sócio{s).

Cláusula Nona' A titular poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-íabore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
Administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, após livre deliberação e decisão, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: A eireii pode antecipar lucros/dividendos, com base em balanços e ou
balancetes intermediários {mensal, trimestral ou semestral) em períodos menores que
doze meses.

Cláusula Décima Primeira: Nos termos do ail. 70. § r da Lei Complementar n" 123. de
14 de dezembro de 2006. a eireii fica desobrigada da realização de reuniões e
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação em vigor, as quais serão
substituídas por simples deliberação da titular.

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fectiar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela titular.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado a titular, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes o valor de seus iiaveres será apurado e liquidado com base
na situação paliimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.



D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELI - EPP
CNPJ 05.960.892/0001-96

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
eirell se resolva em relação a sua titular.

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço os haveres da titular falecida serão pagos em
parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada á
sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação,
inclusive, perante o registro òo Comèrcio.

Cláusula Décima Quarta: A Administradora declara sob as penas da lei. de que não
estão impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim, estarem justas e contratadas, datam e assinam o presente instrumento em
quatro vias de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Londrtna/PR. 24 de Fevereiro de 2015.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 020392927-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.960.892/0001-96
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias,

Válida até 06/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pígina 1 d» 1
BmWttvw/nííTOf A)wiiafoa«a<?oi9 jzío.tJ)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
DA UNIÃO

Nome: D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELI
CNPJ: 05.960.892/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:23:10 do dia 11/09/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/03/2020.

Código de controle da certidão; CD90.FDB8.BE15.A51A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 05.960.892/0001-96
Razão Social: D c preté diagnósticos por imagem êirelu epp
Endereço: R alvarenga peixoto 303 / lago parque / londrina / pr / 860i5-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:24/10/2019 a 22/11/2019

Certificação Número: 2019102402595429097415

Informação obtida em 07/11/2019 11:48:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Psgyíu 1 dü 1

PODEk JUDICIARIC3

..^ÜSTICA DO 'riiABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.960.892/0001-96

Certidão n°: 183359037/2019

Expedição: 11/09/2019, às 11:18:25
Validade: 08/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sna expedição.

Certifica-se que d c pretb diagnósticos por imagem - eireli
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n"

05.960.892/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Qs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de Sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações,
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

BlividaB e fiügescaesi unâts-tít.J.wa.lir
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação • Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO DE REGULARIDADE ESPECÍFICA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
•IS5

N' 1295944/2019

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não extsle(m) débito(s) vencido(s) correspondente(s) a Impostos,
laxas, Contribuição de Melhoria e Outros, do Cadastro MobHlâiio. bem como inexisle
Olvida Ativa, com relação ao abaixo referido:

Nome/Razão Social

D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM EIRELI EPP
CPF / CNPJ Inscrição Municipal
05960892000196 CMC 1462121

Situação Cadastral
ATIVO

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fetos geradores
já ocorridos.

Finalidade da certidão: Para fins de direito

Obs: Vedada a sua utilização para fins ílcitatários.

Londrina, 08 de agosto de 2019

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na fetemet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>

Código Validador
6ZS0LW4K30YC

Dispensados carimbo e assinatura, conforme ari. 3' do Decreto N® 640/15.
Modelo aprovado pela Porlaria n® 002/2015/GAB/SMF.



07Í11/2019
11:56:18

Sua solicitação não pôde ser atendida

Cadastro de Inscrições Estaduais
05960892000196 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD/ICMS

Orientações adicionais ? Entre em contato com o SAC - Serviço de Atendimento ao Cidadão.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NUMERO DEIWSCFIÇAO

, 05.960.892/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 28/10/2003

NOME a.<PReSABlAL

D C PRETE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELI

TITULOQOESTABELEOÍMENTO [NOMEDE FANTASÍA) | [PC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.40-2-07 • Serviços áe diagnóstico por imagem sem uso de radiação íonizanto, exceto ressonOncla magnética

COraSOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Intormatla

CODICO E descrição DA NATUREZA JUSlOICA
230-5 ■ Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (do Natureza gmpresáfl

LOGRACOURO

R ALVARENGA PEIXOTO
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ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARÁ DE LICENÇA
Validade

Enqiiandi cuiniirír ■> aiEtntiiu da Icgitlacâc cm vleor

Nome uu Kaaâo Social
Ü C PRETE DIAÜ.NOSTICOS POR IMAGEM EtRF.1.1 EPP
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ZIU
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HUA ALVARENGA PEIXOTO JOJ JARDIM UGO PARQUE;
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LONDRINA/PR St.OlSO^B ^ 25» ZJ"
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'^"^EííffREENDIMENTp DEVER,V OFERECER INTERNAMENTE AO SEU TERRENO ARF.A DE EMBARQUE E DESEMDARQUE
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Londrina, JQ de nur^D de 2015
UUpeinailu carimbo itmlnalura, conforme Ah 12, |1 'do DeoWo 677/2012. - EapedldOTf* Intcmel 26/01/2016 04^437.
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de ratío lorial ou quadro aodelírio, dei'»! solicitar Bi> alleraçOa prçrlanMsWi na Secretaria Municipal de Eaecnda. A Situa{ío Cadastral amainada
dam onpma no ruuaidnio de Londrina podoáser tonsuiBda atravfa jo endctnco dctrOnito: hltpd/wnw,luiidriaajrgov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PAKECER JURÍDICO N". 233/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 189/2019. Dispensa de Licitação n°. 92/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPEOALIZADA EM EXAME
ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL, A PEDIDO DA r PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE BANDEIRANTES, PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Administrativo de dispensa de Ucitação re^trado sob o n". 92/2019, cujo objeto é a prestação de
serviços de realização de exame para gestante em situação de risco.

Consta no presente certame: ofício do Ministério Público; solicitação
da Diretora de Compras e do Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal
autorizando o pleito; justificativa; quantitativo; orçamento; justificativa da Secretária de Saúde
informando a razão de haver apenas um orçamento; despacho de encaminhamento dos autos à
assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Kroi Rafael Proocr 1457 - ccnim- CEP 86.J60-000 - Tcl.; (43) 542-4525 - E-muil ]icitaiai>^íbanJciranlís.pr.guv.bf - CWJ/Ml* 76.2.35.753A)aOWS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

^specifícados na legislação.

A licitação configura procedimento admmisti'ativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n'' 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1" assim dispõe:

Arf. T Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade dc pregão,
que será regida fior esta Lei.
Parágrap único. Consideram-se bens e seraiços comuns, para os jins e efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões dc desempenho e qualidade possam ser olrjefivnmcnie dcjiiiidos edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

s

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de liálação para a aquisição de bens e serviços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornedtnento é feita por meio dc
propostas e lances em sessão piíblica". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discrlcionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Ari. 22. São modalidades dc licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços; >
III - convite: /
IV-concurso; /
V-leilão. /

üuaFreiRnfaelrtPiwf 1457-ccntro-Ci:P86.36(KlOO-Tcl..(43)542-4525 -n-nuiinicilooii.rtfifcandcimnlcs.pr.gov.br-CNPJ/MF7í..l35.753fl0ÜI-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§ í" Concorrência é a modalidade de licilaíão ciilre ijiiaisqner inleressados que, na fase inicial de hahilitiiçâo
f/reliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ 2" Tomada de preços é a modalidade de licitação entre inleressados dcoidamenle cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadaslranicnlo até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação.
§ 3" Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo perlinetile ao stri/ objeto, cadastrados ou
não. escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, cm
local afiropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na corresfHmdenle
especialidade que inanifistnrcm seu interesse com anteivdênáa de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margear de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços c, cm qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso II c/c o artigo 23, inciso II, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

^  desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n". 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as Lnrportâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. 7® Os valores estabelecidos nos incisos l e 11 do caput do art. 23 da Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: ^
(...)) yf
11 - para compras e serviços não ÍKciiiidos no inciso 1: /

JUbFiví RalhcIProner 1157-ccniro-CE!'86.360-000 -Tcl.; (.43)512-4525 ■ E-nuiil lÍBÍlocaoííbandcirajjlc3-pr.gov.br-CNPJ/MF76.23S.753AKwTÍ8
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a) na modaliâade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tomada de preços - ate R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2" Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de coo\pra e/ou serviços no valor
de até RS 17.600,00 (dezessete mil c seiswntos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão

/^^contrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, n da Lei n° 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
j urídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3" da Lei n". 8.906/94 e^ítrendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 13 dj^ovembro de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR 11°. 47.683.

Rua Frã Ralad Prooer 1457-caitro-CEP 86.36WI00 -Td.: (43) 542-1525 - E^nail Iicitmaw@bttidonímcs.pr-^^^ 76J35-753AW0M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 189/2019 Bandeirantes. 13 de novembro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 92/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPICCIAIJZADA EM EXAME
ECODOPFLERCARDIOGRAMA FETAL PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR A PEDIDO DA 1"
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecerjurídico. RLCÜNHLCL 11 DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA
EM EXAME ECODOPPLERC.ARDIOGRAMA FETAL PARA PACIENTE ENCAMINHADO
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR A PEDIDO DA 1"
PROMOTOIHA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR o que faz com o fulero no
inciso 11 do artigo 24 da Lei 8.666/93. aulori/.ando-se a contratação mediante a caracterização comprovada
através dc vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização hca. pois
formalmente reconhecida a Dispensa dc Licitação na forma da Lei 8.666/9j.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente: L/ip' ^
Cibele GuSmãWPomolaii da Silva

Membros;

Joâcí Roberi

larcMMÃflRWiraes

R Fivi RaTad Vmw 1457 C\. Poslut 281 CHI' 863fiH(}no Tel.; 43 3542-J525 - H-mail: liciiucaiVrtíbandcinmtcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/000 Mft



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 189/2019 Bandeirantes. 1 ?> de novembro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 92/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°

1.460/2018. de 08 de janeiro de 2019 c 1.469 de 04 de juUro de 2019 que declarou Dispensa de Licitação,

com fundamento no Inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/93, a favor do fornecedor:

D C FRl-TE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EIRELI

QTD UND PRODUTOS

91 UND ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL

V A I. O k T o 'I' A I.

VRL UNT

350.00

VLR TOTAL

350.00

330.00

Para CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIAIJZADA EM EXAME ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL

PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A PEDIDO DA r PROMOTORIA DE .lUSTIÇA DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR, HO valor total R$
350.00 (trezcmos e cinqüenta reais), face ao disposto no Ari. 26 da Lei n° 8.666/93. vez que o processo se

encontra devidamente instruído.

Lmo

Prefeito Municipal

R Frei Ratue! Proner 1457 Cx. Po.Mal 281 CEP 86360000 Td.: 43 3542-4535 - K-mml: liciuicao^írhandeiranie.^i.pr.gov.hr CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 189/2019 Bandeirantes. 13 de novembro de 2019

Ref.: Dispensa de Licitação - 92/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LiClTAÇÀO n" 92/2019 PMB -

Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇ.ÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM

EXAME ECODOPPLERCARDIOGUAMA FETAL PAI^^ PACIENTE ENCAMINHADO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR A PEDIDO DA l"

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR já sc encontra com todos

os procedimentos preliminares à contratação conckiidos, arquivados em boa ordem no departamento de

compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao

Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que sc dê continuidade

no processo de contratação. /'Á

Cibele ÒMjsmairi^ntotan da Silva
Presidet]jedaComissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de ContabiWade.uueproceda ao Empenho.

Lino Mafliny
Prcreiio'Municipal

R Krei Raruel i'mncr. 1457 Cx. Postal 281 CHP 8636fl0lH) Tcl.: 43 3542-4525 - K-miiil: liciiaciio a hanilc:ir!uitcs.pr.go\'.hrCNPJ
76.235.753/000)-48
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Município de Bandeirantes -2019

Classificação por item

Processo dispensa 92/2019

PreçoUnItário
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Situação por lote/itens

Processo dispensa 92^2019

LoIeOn-UUOOl

IlemODI; 2IS79 EC00a>PLBtC«R0106RAMAFETAL

ia»-e DCI»RErEDlAGNOSI(COSPORWAGEM-E«EU

Prgço Unüirfo

AOOUtRIOO

C&9EaS92Anm-9B HiOliIBOD

Qt^ iians Mrcettres' 001

(Ma itov frifíaox 003

QOe ilerv (tBTtss . OCO

Qiae itare nlo epurol» . 000

0109 im (npaa^. ooo

Olfl» liere «twiifla vg OOO

;CieEL£GUaMAO.nawsfia OSZSp 21/110019142701



Município de Bandeirantes -2019

Vencedores por iote/item

Processo dispensa 92/2019

Loismi-Lotoom

Fomecedon t9M-S D C PRETE DWGNÓSTICOS POR IMM3EH ■ BREU

liem 001 21679 - ECOOOPPl^CARDIOGRAMft FETAL

CNPJ; 0&96aeBanni-9e ItansvMcMoc 1

Efl»btt)p(T:CIB£L£CUSMAO.naierB8o SSPp :miâoi9i«^io



Folha do Norte fi^uLiCAÇÃoot-ictAi. R/^TmElRAfgres. quarta-feira, 2ü OE novembro de 2U1Ü- EcJição 1Ü52

555 E w n'v •,» M> •«,. stcHi^io
. .,-....,^.5 • »n-:. i*:»*!*!

I  iHji»;»--

«»*u(4w.v«u ru

«■ M w I ^

»« » «•

SatVITO AUT0NOUO SE Asuae esooto
í*®.' B*«OEiaA»aES-pft

WOCISSJ «ftllSISIJlAWl» ^IDIV
RitjDspnuj^wiAk"): ?cii«-i;AAr -

Ul? «T(l DE DISlíNSA DE EtCIIACto
AaAli^ iVaiits^ Jf rt Ué fVrUnv •* |
iUTV/' Je Ut* ifr ár '91* 4 LtíkíkK *M4 \

(.V7RE!A VAKEtB' LNMA-niA È CmCEUU H
umg^ititNTos fA«A nmiiaiRwAu de ekíotos ltua.

j  * I I HA
»•- ytp )A gCTroti>MOm-^itiir|M ja pmt iutai

-  ivp. «*wtfcA vâti^soa

**»* uu \'ÍM Ia 1 I ~~~n ~~1
íWiliMW» _ "•*! 1*'*^
«fTAttfrruinftt

fmu itriikttiívs» )
KiLbúUai

' Jir(x>MAV«iirA

\»x>A r^in9 tk 2u in

SAAt -SCBVltOAirlíSUAKlWÂaUAEBilOTO
n«U)«'iJASJWitra

rvi«tv

^•AMrtl' L-JDtlSTRlA EÇtlMEIlCHJUE WD-AMEMUIS CAJtA
PLStiUHm-c.Vii uEEacunK ltua

AUTOS ASDflfATA
Adiibn<tnte}tjr

rM DF v*Ki\s r~ttt%n9 püÃ
mjiOÜSlXlVAU fíA iOLFIOlU cre ESOOTO DU MISX. iTiU
|U' KANt^flUlAf^V^-Pfl. ng tnlp' wu' itr U b'i^H40<d<y mf.
V ulru r quuu iriU v U'iÉan* «rSU^ U« jd lAtfvOr^ si* Art 24 dj' t«>
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tUSTIOVTAtlA: VAnm.r ISTRiSIEIA li CUMÍlUr© I».
l'U>'ll'AMESI'U^P\R.3DCSII|IS'ÍlllvAl)DEE<D(IIIKLtUA
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lEHMUDl: lllIMOKXiAtAO
ITIASUMEMO POULICO S" UTUH-PAm

onnrro: chamamento purucu paiu srxEC^u tJK
PROn-IOS IJ.VS UllüANíZACÜÊS IJA SOCItiDADr nvIL
Uic A SEREM riNAKCIAOOS COM RtCOKSUS DA
ASSiSrÍNClA SDCIAl k ASSUNTOS DÁ I AMlUIA. PARA
SERVIÇO l>t" ATENDIMENTO ÁS CRDTSCAS t
AnoLEScr-viii em sttuaçáo ni riscos e
VULNERAniMDADn SOCIAL VOLTADOS PARA TO RMAVAu
E CAPAtTTACÁO PARA O MERCADO DE TRAUALIIO E A
reinsercAo social

p.miitf tf |WJ/tf rniuiNil, XLTTtf puEIktf J Iiuniuki||.iv3tf titf
píocAlicKnto ik ChBiiumcno Públfcu çjst CKrWlAMENTU '
PCIULICD para SOiH-AO UE PROIETOS DAS
OROANlRATldES UA SOCIEDADE CTVIE OS.C. A SERE-Sl

I PENANClAtRlS COM RtCLRSaS DA ASSlSfÈNtlA SOCIAL fc
ASSUNTOS DA FAMll.W, PARA SEKVlfUDE ATENDIMENTO
As CRIANÇAS ü AtXJI.ESCENTTSnM SmiAÇAO DE RISCOS
E  SULNEK.AUILIDAOE SOCLAL VOLTADOS PARA
tOKMACÁ<7 t CAICTCITACAO PARA O MERCAIJll DE
nuilALIJO E A RííNSERCAO SOCEVL itoJj iiit, JtícrliLií <i
scpi.itffCrBlcixujB. PROJfTOOSLNA Da CIDADANIA
HOMUlOCOOPREStSTECREUENaAMLVIO,
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iviAiItv luvvpj «1 Píirkttid án «,1 Mwútidnli:
Pirji^ .'Sc^TiALii qve Uvr cvúw «iqew
contraiaçAo de pessoa jiiriuica para vaesTACÃo
DE SERVIÇOS DE FOIO L rlLMAOLM t:OV. IMPKESSAU E
F.DÍCAll PARA DD ERMS SElRUtARlAS IX" WUMCl;'!!" DE
llANOr IHANTI*,S-PR O (iiwcRtv sttijonif,) ve wiiti sJ»ij I/obuu&sÍUíi
lMlinv> inivrc««klui
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PieTcirti

rKErErntKA ft ltNlCIPsVLÜE D.4N0EIRANTES

mSPhNSA ni. I.K fTACÀU -v.^tlMV-PXUI
KATlMrAV'\OJX> A10 DP IIISII^NSA t)F IICITACÃU

IbiiliLC u ;.io lU CixaãsjAi Jc Líobvòu.fiixiWJiU ainm da i'«>n3iÍQ
n* l.4úU7iii9.dv UX úc jmnrvde 2U1V e i 4crVü?lM df juUiuda
2U14 i;u< (!?dvini Ihipcnu dc Leiu^íu. cvm íu&iitRnaí no Ifkúo
II d» an. 24 cU i.n n* M.tM V3. y Uwi du (ontKct^w: \> C ^HhTH
flMC NÒ^TICOV l'ü» iSi .\Cm - El ftC li
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Pm CORnCATACAO DE CLINICA KSPEaALttADA CM
li.NAME ECODnPPUntCARDIÜGKAMA FETAC PÁRA
PACIEN'11 EXCAMLVilADO PELA SECRETARIA DE SaCDE
DO MUNICÍPIO DE BíCNOEIRANTES-VR a FEDIDO UA I*
FROMOIOIUA DE JUSnCA DA COMARCA DE
UANDMK.WTESPK. eu itfOI RI l(0,l>i (ircfeiitii" e
<ij"BaeDU (Cilil. Itfcetfú tlixpafltf ao AR. 2E dJ \xí n' A.C6SV3. vvz
RurvpitfcTkWitfcniiunira J^tjil«.itfnu in^tniiJo
UtfAdrlQnln, IIiRrotfvtaibiv JcTUIV.

LISO MARTINS
PaTciio Muiuci;uI

PHEFCmiKA Sa<MCIPAL DEBANDK1R.\NTES

ATA DE RECEÜLMEKTO OE ENVaOPES, ABERTURA E
lULCAMERTO DE DOCUMEVroS.
aUMAMENTüPCinLÜX) N'. ISÍ2Ü1»
UBIETO: CREDLSUAME>(TO OE FBSOAS FiSICAS UU
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTAS füN'ÜAUmOl6aiC,\S PARA PACIENTES
líNCAMLNTlADOS P£U SECRETARIA MUNICIPAL OE
EDUCAV<\0 E CULTURA DF. BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARA.KA.
Atfj I» (tkajiia) iliii Jo mn lie niireinho dc JOlS.ij WbltiUiii.n na
Ssla il< lÍLÍU;3n ila ITvErUimi Mimiii|liil dc BandclEinui. EtUiln ilu
PtfQná, Ruiif.iiii.K m aaabm dl Camiiiis PertiuaoiK de
UiiiOvlu. u> lenlicrei Mueui de Miiria, Mo Robcitu Ccamu e
KfiStfitf Citxte Gwnüit Fun(ulii) di Siívii. sumÉnlpi iinvn di
pijAihi n' l.léRTOlS c J.46S.T019. com i EalíitkJí de ,
ilKimienU(do lufcfciue as fiwo» >tc Cbdaicíuúoto A'. li/KIlS-
PMIL icmisRMstiJeu M CRÉOESClAMOnO DE PESSOAS
ftSICAS OU lURIDlUAS PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE
CONSULTAS FÜNOAUDIOLÜCIGAS PARA PACIENTES
f-NCAMINHADOS PEU SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO f. OiLTURA DE BANDEIRANTES. ESTADO IX>
PaVRAN.V. cpüiviiac opccíEada nu cdjul dlvul^iudu uni
uentMmiibde cm o que deloDÍna i Lti Eltiiiaai o* l5.W2gin e
ilicntte, ciim %iita g atinulr u nuiur oúnicrp dc Inlgrceuilot.
EUuiidi) procnia n mcmtinii da Coimuia, Sn nftUlitdtf ^uc a2i>
ktfuvc Bailam ioiausuda. lu enlasld. jw InuiAc d<
Cl lAMAMENTQ/CREDENClAMENTO. u mesiiin.fiuard ulwiio vmu
al^um prLçuiwine teoFrocfiis nusiaJü entSi sai leiiEaki u pnnBile
pcveeiKicajuIifidvaducumauuâu apreseitsda. Nada mugliavurtdL}
1 iraur rdí tmciniuili i pncnle lennijg e elabceuilg ipmeatéau i|iie
vai amnidj peli Ceolcida de Uiita|5e

.Vliatfg üv.Munm
Membro

MiRubotuCiiinw
MC3T^

CibiteOiunUtffocltfUn dx SINa
Pieudcac

PREFEITUK.\ MUMOPAL DE 3.V.\DEIKANTES

EXTRATO DO TERMO DE I lOMOLüCACAO
FREfiAO PKESt.Nl"LAL d^TUI»- PMB

OUjnü; AQUISIÇÃO OE TECIDOS E AVIAMENTOS PARA
SEREM niLIMCOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO £
CULTURA EM EVENTOS PROMOVIDOS PEU MESMA E
.VQUISIÇÂO DE TECIDOS PAU C.UtPO ClHUROtCO E
PLÁSTICO UUCKOUT PARA SECRETARIA OE SAÚDE 00
MUNICÍPIO DEUANDEIRANTES-PR
Piaudu o pnro rTcvol, lumo pjbirca a hoosltfd3v'ào ds
procedimtnio delidlaelo, mcdilldiide PictSuPivmiciiil nuimit cilada
e a^alica;!» doatçRii nau cq^nAia ciailiaudc^tl:

EMPRESA VU TOTAL
EDUARDO GUERRA DOCAKSIU-EPP I3.II]1K

6.yiB,ül
HERNANDES 4 CIA ITDFA - EPP 9,t«,a
W. N. AVIAMENTOS ElRELl lOZEòdl

I' 0 I A L jsswiJí;
VALOR TOTAL DDS GASTOS COM A UUITAÇÃO
MODAUDADE PREOAO PRESENCIAL N- T!«CH9-PMÜ £ DE
RS 3S.8»Jlt rraiNTA E OnO MIL. OrTOCENTOS E SESSENTA
E SEIS REAIS E VINTE CE.VrAVüS|.
HOMOLOGO A PRESENTE LICTACAÜ,

Diiideinaio-PR. 11 dcaixumbtodeTlHd

LntfMinioi
P/tftilu .Miiflicipil

PRtlFEmilLV MUNICIPAL DC B.VM)EiR.\.\Ti:s

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 3W(lld - F.MH

(COM LOTA PARA EMPRESAS ME, EPP E .MEI)

O Mlanljnu de HandeuMlcf-PR iMci o stlcnsMdu" ^ mliará
nvilia (lS/!2"2aiy Ss dPlilOiiim, i IluiuaXi em icleiditeJa, que tem por
ubjcitf AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LEU PARA
ILUMINAÇÃO DE VUS PCÜUCA.S Do MVNKHPIO DE
HA.NDEIKÁN1ESd"R. Aaliiaild ilu cdnci leri reitti nu depanimeiilu
de Líeitniüe» dj Profcilumuualnvá du (Uai detiiâúiudj Prefdmia
■ew» binürinirl,?^ nf .s.v h. A RIII.^ dut OKlupn clMcnda 1
dociunviiuviu e propoiiU pudeiU srt rcíti sié se OUImeiXiiiuo Ju dia
Oâ/IU20ia nu SclordePivitfcvIo dusUprefeliun

Uundeintnics. IP de nuvcinWdu 31"IP

ANTüNIO ÇAIILOS ZaNARDU
Secietina dcAdmrnumçIa


